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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541

Contato: - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 55/2023

 

Processo: 00.003657/2023-23
Tipo de Processo: Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução
Assunto: 
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
 

Unidade Gestora: GCO

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CONFEA) E A BR MAIS
COMUNICAÇÃO LTDA,  CONFORME
PROCESSO Nº 03429/2021.

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com
sede no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa
Norte, CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado
pelo seu neste ato representado pelo seu Presidente, Eng. Civ. Joel Krüger, CPF nº 493.216.509-97, RG nº
1.840.700-0 SSP/PR, e, de outro lado, a empresa BR Mais Comunicação LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 05.359.094/0001-03, estabelecida a SHN Quadra 2, bloco F, Conjuntos 1511-1515, Brasília - DF, CEP:
70.702-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Edson
Antunes Campos, portador da Cédula de Iden�dade nº 15.881.614-6 SSP/SP, CPF (MF) nº 103.809.668-
59, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o
presente instrumento, de acordo com o Edital da Concorrência nº 3/2022 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constante do Processo nº 03429/2021, sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, de
forma complementar, pela Instrução Norma�va MP nº 05/2017, pela Instrução Norma�va SECOM nº
4/2018, observadas as disposições da Lei nº 12.232/2010 aplicáveis a este objeto, nos termos do Acórdão
nº 6.227/2016-TCU-2ª Câmara,  mediante as cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1. O presente contrato reger-se-á pela Lei nº 8.666/1993 e, de forma complementar, pela
Instrução Norma�va MP nº 05/2017, pela Instrução Norma�va SECOM nº 4/2018, observadas as
disposições da Lei nº 12.232/2010 aplicáveis a este objeto, nos termos do Acórdão nº 6.227/2016-TCU-2ª
Câmara.
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1.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato o Edital da Concorrência
nº 2/2022, seus Anexos e Apêndices, bem como as Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA, os
quais cons�tuem parte deste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Cons�tui objeto do presente contrato a prestação de serviços de comunicação corpora�va,
referentes à:

a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções
de comunicação corpora�va do Confea, no seu relacionamento com a imprensa e na sua
atuação em relações públicas, em território nacional ou internacional;

b) criação e execução técnica de ações e/ou materiais de comunicação corpora�va e de
conteúdos mul�mídia, no âmbito deste contrato; e

c) criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
corpora�va, des�nadas a expandir os efeitos da atuação do Confea junto à imprensa e
demais públicos de interesse, em consonância com novas tecnologias.

2.2. A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como obje�vo o atendimento
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio deações de comunicação corpora�va que
visam difundir ideias e princípios, posicionar ins�tuições e programas, disseminar inicia�vas e polí�cas
públicas ouinformare orientar o público em geral.

2.3. O planejamento previsto na alínea ‘a’ do subitem 2.1 obje�va subsidiar a proposição
estratégica das ações de comunicação corpora�va para alcance dos obje�vos de comunicação e
superação dos desafios apresentados e deve prever, sempre que possível, indicadores e métricas para
aferição, análise e o�mização de resultados.

2.4. Os serviços previstos no subitem 2.1 não abrangem a�vidades com natureza dis�nta da
comunicação corpora�va do Confea, no seu relacionamento com a imprensa e na sua atuação em
relações públicas.

2.5. Para execução do objeto deste contrato, as demandas serão atendidas por meio da
combinação dos produtos e serviços mais adequados para apoiar o Confea na superação de seus desafios
e alcance dos seus obje�vos de comunicação, abrangendo:

a) Produtos e Serviços Essenciais: contemplam a exper�se básica da CONTRATADA na
execução do objeto deste contrato, sendo os itens previamente especificados e
precificados pelo CONTRATANTE, com os respec�vos quan�ta�vos es�mados de execução,
vedada a subcontratação, no Anexo I deste contrato;

b) Produtos e Serviços Complementares: contemplam itens básicos e pontuais não
passíveis de prestação pela CONTRATADA, nem de previsão pelo CONTRATANTE, mas
indispensáveis para a adequada execução contratual, prestados por meio de fornecedores
especializados, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, cujas categorias estão
descritas no Anexo II deste contrato, admi�ndo-se, exclusivamente para esses casos a
subcontratação prevista no art. 72 da Lei nº 8.666/93. Nestes casos, pode-se considerar os
valores dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial o ar�go 48 inciso I.

2.6. Os Produtos e Serviços Essenciais contemplam as necessidades elementares do
CONTRATANTE rela�vas ao objeto da contratação e estão agrupados no catálogo constante do Anexo I
deste contrato, de acordo com sua finalidade e afinidade, nas seguintes categorias:

a) Estratégia de Comunicação;

b) Assessoria de Imprensa;

c) Produção de Conteúdos;

d) Ação de Relações Públicas Digital.
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2.6.1. Os Produtos e Serviços Essenciais estão especificados no Anexo I deste contrato, com a
descrição das seguintes informações:

a) Título;

b) Descri�vo;

c) Entregas;

d) Aspectos a serem considerados na avaliação da a�vidade;

e) Caracterís�cas consideradas na classificação da complexidade;

f) Complexidade; e

g) Prazo de entrega.

2.6.1.1. As especificações dos Produtos e Serviços Essenciais mencionadas no subitem anterior
poderão ser aperfeiçoadas pelo CONTRATANTE, sempre que iden�ficada a necessidade de maior
alinhamento das informações com a prá�ca vivenciada com a CONTRATADA, no decorrer da execução
contratual.

2.6.2. Quando iden�ficada a necessidade de execução de item não previsto no catálogo de
Produtos e Serviços Essenciais, constante do Anexo I deste contrato, mas necessário à execução
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE jus�fica�va acompanhada da es�ma�va
de custos e das especificações técnicas, com a descrição das mesmas informações dispostas no subitem
2.6.1, para aprovação de sua execução, desde que o item guarde compa�bilidade com o objeto deste
contrato.

2.6.2.1. Após a aprovação da execução do Produto e Serviço Essencial, não previsto no catálogo
constante do Anexo I deste contrato, o item poderá passar a integrar o catálogo e, se for o caso, gerar
nova categoria.

2.7. Quando iden�ficada a necessidade de execução de Produtos e Serviços Complementares,
prestados por meio de fornecedores especializados, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE
jus�fica�va acompanhada das especificações técnicas e da es�ma�va de custos, para sua aprovação.

2.7.1. As categorias de Produtos e Serviços Complementares constantes do Anexo II deste
contrato cons�tuem uma relação exemplifica�va que não esgota a contratação dos componentes
indispensáveis à perfeita execução contratual e podem ser ajustadas às necessidades específicas de cada
ação, com a prévia anuência e aprovação do CONTRATANTE, observadas as condições contratuais.

2.7.2. Após a aprovação do CONTRATANTE, o novo Produto e Serviço Complementar poderá
passar a integrar o Anexo II deste contrato e, se for o caso, gerar nova categoria.

2.8. A contratação de fornecedores especializados só será permi�da para prestação de
Produtos e Serviços Complementares, cujas categorias estão descritas no Anexo II deste contrato, sendo a
atuação da CONTRATADA por ordem e conta do CONTRATANTE.

2.8.1. Nesses casos, fica vedada a contratação, direta ou indireta, de empregado, sócio ou
dirigente da CONTRATADA, bem como de empresas em que tenham par�cipação societária.

2.8.2. Na intermediação e supervisão da execução de Produtos e Serviços Complementares,
prestados por fornecedores especializados, a CONTRATADA deverá preservar as regras e condições deste
contrato, respondendo integralmente por toda e qualquer infração decorrente dessas situações.

2.9. Não será permi�da a subcontratação de fornecedores especializados pela CONTRATADA
para a execução dos Produtos e Serviços Essenciais, especificados no Anexo I deste contrato.

2.10. Os preços apresentados para execução de quaisquer produtos ou serviços são da exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.11. A execução de qualquer produto, serviço ou despesa que envolva o desembolso de
recursos deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, mediante a celebração do
competente Termo Adi�vo, até um total de 60 (sessenta) meses.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor deste contrato está es�mado em R$ 3.380.171,72 (três milhões, trezentos e
oitenta mil cento e setenta e um reais e setenta e dois centavos) , pelos primeiros 12 (doze) meses.

4.2. A despesa orçamentária com o fornecimento do serviço de que trata o objeto, está a cargo
da Conta Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.018 - Serviços de Divulgação Ins�tucional, do Centro de
Custos nº 4.01.01.03 - SEG - Superintendência de Estratégia e Gestão.

4.3. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respec�vos Orçamentos Anuais, ficando o Confea obrigado a apresentar, no início do
exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho
complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

4.4. O Confea se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor
contratual.

4.5. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos
próximos exercícios, no Programa de Dispêndios Globais, a(s) dotação(ões) necessária(s) ao atendimento
dos pagamentos previstos.

4.5.1. Na prorrogação, o CONTRATANTE poderá renegociar os preços pra�cados com a
CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para a
Administração, no decorrer da execução deste contrato.

4.5.2. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços pra�cados com a
CONTRATADA, em decorrência de eventual redução iden�ficada nos preços do mercado, por meio de
termo adi�vo.

4.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor
contratual.

4.7. No interesse do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cons�tuem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

5.1.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

5.1.2. Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto deste contrato de acordo com
as especificações es�puladas pelo CONTRATANTE.

5.1.3. Executar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, mediante demanda
do CONTRATANTE.

5.1.4. Exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pelo CONTRATANTE.

5.1.5. Obter a autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, para realizar qualquer despesa
relacionada com este contrato.

5.1.6. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE, respeitadas as
obrigações contratuais já assumidas com fornecedores especializados, desde que as ocorrências não
tenham sido por eles causadas.



06/07/2023, 14:14 SEI/Confea - 0778598 - Contrato

https://sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=870485&infra_sis… 5/35

5.1.7. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento.

5.1.8. U�lizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na
Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação da
Capacidade de Atendimento, admi�da sua subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, mediante comunicação formal ao CONTRATANTE.

5.1.8.1. Prover aos profissionais envolvidos na execução contratual, dentro e fora de suas
dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, cons�tuída de acesso à
Internet por meio de banda larga (com e sem fio), microcomputadores, so�wares, equipamento de
videoconferência, ferramentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garan�r a perfeita execução
contratual.

5.1.8.2. Alocar a quan�dade de prepostos necessária para garan�r a melhor intermediação com o
CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada a�vidade constante da execução contratual.

5.1.9. Envidar esforços no sen�do de obter as melhores condições nas negociações comerciais
junto a fornecedores especializados e transferir ao CONTRATANTE todas as vantagens ob�das.

5.1.9.1. Preservar as regras e condições do contrato com o CONTRATANTE na intermediação e
supervisão dos serviços prestados por fornecedores especializados e responder integralmente por toda e
qualquer infração decorrente dessas situações.

5.1.9.2. Observar as seguintes condições na contratação de fornecedores especializados para
execução de Produtos e Serviços Complementares:

I - fazer cotações prévias de preços para todos os Produtos e Serviços Complementares
a serem prestados por fornecedores especializados;

II - só apresentar cotações de preços ob�das junto a fornecedores especializados, aptos
a fornecer à CONTRATADA Produtos e Serviços Complementares, cujas categorias
encontram-se dispostas no Anexo II deste contrato;

III - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre os fornecedores
especializados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

IV - exigir dos fornecedores especializados que constem da cotação dos Produtos e
Serviços Complementares, o detalhamento das especificações que compõem seus preços
unitários e total;

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel �mbrado, com a
iden�ficação do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone,
entre outros dados) e a iden�ficação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e
assinatura do responsável pela cotação;

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o
fornecedor está inscrito – e em a�vidade – CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se for o caso, rela�vos ao seu domicílio ou sede, per�nentes a seu
ramo de a�vidade e compa�veis com o produto ou serviço a ser fornecido;

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte
declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela documentação:

“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de acordo com a
especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”.

5.1.9.3. Quando a execução do Produto ou Serviço Complementar �ver valor superior a 1% (um
por extenso) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização do
CONTRATANTE.

5.1.9.3.1. Se e quando julgar conveniente, o CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de
seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando a execução do Produto ou Serviço
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Complementar �ver valor igual ou inferior a 1% (um por extenso) do valor global deste contrato.

5.1.10. Não manter, durante a vigência deste contrato, nenhuma forma de prestação de serviços
de comunicação corpora�va, com empresa concorrente ou incompa�vel com a área de atuação do
CONTRATANTE, devendo, na assinatura deste contrato, apresentar declaração de inexistência de contrato
vigente que possa gerar conflito de interesses com as a�vidades finalís�cas do CONTRATANTE, se for o
caso.

5.1.11. Manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações
que lhe sejam fornecidas, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE.

5.1.11.1. A infração a esse disposi�vo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a
CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos previstos na
legislação ordinária.

5.1.12. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que
envolvam o nome do CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

5.1.13. Assinar Termo de Compromisso rela�vo à confidencialidade e ao sigilo, conforme modelo
definido pelo CONTRATANTE, se comprometendo, por si e seus prepostos, a não repassar o
conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter
acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer
dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

5.1.14. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais per�nentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.1.15. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados.

5.1.16. Assumir, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que forem devidos em
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser
criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento
do objeto pactuado.

5.1.17. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços prestados.

5.1.18. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo
sa�sfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

5.1.19. Responder perante o CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços objeto deste contrato.

5.1.20. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
es�ma�va de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

5.1.21. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados e prepostos, bem como
obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administra�vas ou judiciais que lhe
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento deste contrato.

5.1.22. Em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotar as providências
necessárias no sen�do de preservar o CONTRATANTE e de mantê- la a salvo de reivindicações,
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver
condenação, reembolsar ao CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro
do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efe�vo pagamento.

5.1.23. Responder por qualquer ação administra�va ou judicial movida por terceiros com base na
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5.1.24. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
no�ciados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.
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5.1.25. Não caucionar ou u�lizar o presente contrato como garan�a para qualquer operação
financeira.

5.1.26. Adotar, na execução dos serviços, boas prá�cas de sustentabilidade ambiental, de
o�mização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no art.
3º da Lei nº 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto nº 7.746/2012.

5.1.27. Observar as condições para fornecimento de produtos e de serviços ao CONTRATANTE
estabelecidas no Edital que deu origem a este contrato.

5.1.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o
CONTRATANTE autorizado a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. INCLUÍDO, NÃO ESTÁ NO MODELO DA
SECOM/PR.

5.1.29. Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII - F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

5.1.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo ao CONTRATANTE distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

5.1.30. Os direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

5.1.31. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

5.1.31.1. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras assumidas neste contrato:

a) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos produtos e serviços;

c) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais rela�vas aos honorários devidos à
CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores especializados, pela
CONTRATADA;

e) no�ficar a CONTRATADA, formal e tempes�vamente, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato;

f) no�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

6.2. O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. Não pra�car atos de ingerência na administração da contratada, tais como:
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6.3.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto;

6.3.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

6.3.3. considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO

7.1. O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e verificará o
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não
corresponderem ao desejado ou especificado.

7.1.1. Será nomeado gestor e fiscal (técnico e administra�vo), �tular e subs�tuto, para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e registrar em relatório todas as
ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos produtos e
serviços e terá poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA, obje�vando sua imediata correção

7.2. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e
exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos produtos e serviços.

7.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo
de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que a execução de qualquer
produto ou serviço considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada nos prazos
es�pulados pela fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

7.5. A autorização, pelo CONTRATANTE, dos serviços executados pela CONTRATADA ou por
fornecedores especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
técnica e comprovação dos serviços.

7.6. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato a ser firmado.

7.7. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato a ser firmado.

7.8. A CONTRATADA se obriga a permi�r que a auditoria interna do CONTRATANTE e ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso aos documentos e materiais que digam respeito aos
produtos e serviços prestados ao CONTRATANTE.

7.9. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e serviços
objeto do contrato a ser firmado, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7.10. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho da CONTRATADA quanto ao
planejamento e à execução dos produtos e serviços objeto do contrato a ser firmado.

7.10.1. A avaliação será considerada pelo CONTRATANTE para: apurar a necessidade de solicitar, à
CONTRATADA, correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação
de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre
seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações.

7.10.2. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou fiscal
do contrato a ser firmado e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DA REMUNERAÇÃO

8.1. Para pagamento e remuneração pela execução dos produtos e serviços previamente
autorizados pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Produtos e Serviços Essenciais: a1) nota fiscal ou fatura emi�da, sem rasura, em letra
legível, em nome e CNPJ do CONTRATANTE, da qual constará o número do contrato,
descrição dos produtos e serviços executados, número da respec�va Ordem de Serviço e
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as informações para crédito em conta corrente (nome e número do banco, nome e número
da agência e número da conta). Nos casos em que obrigatória, deverá ser apresentada a
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) ou Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme
regime tributário aplicável à transação e fato gerador, e ao domicílio tributário da
contratada, ou outro critério legalmente aceitável; a2) documentos de comprovação da
execução dos produtos e serviços.

b) Produtos e Serviços Complementares: b1) nota fiscal ou fatura da contratada emi�da
conforme as exigências descritas na alínea ‘a’, para faturamento dos honorários incidentes
sobre os preços dos Produtos e Serviços Complementares, acompanhada da primeira via
do documento fiscal do fornecedor especializado, que será emi�do em nome do
CONTRATANTE. Nos casos em que obrigatória, deverá ser apresentada a Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e) ou Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme regime tributário
aplicável à transação e fato gerador, e ao domicílio tributário da CONTRATADA, ou outro
critério legalmente aceitável;  b2) documentos de comprovação da entrega ou execução
dos Produtos e Serviços Complementares.

c) Despesas com deslocamentos de profissionais a serviço: c1) nota de débito, emi�da
conforme exigências da alínea ‘a1’, relacionando os meios de transporte contratados, com
os respec�vos CNPJ, razão social e valores, bem como a quan�dade de diárias necessárias
para cobertura das demais despesas envolvidas no deslocamento; c2) prestação de contas
com relatório de viagem.

8.2. O gestor ou fiscal deste contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e liberará
os documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.

8.2.1. As notas fiscais emi�das pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte declaração,
assinada por funcionário da empresa de comunicação corpora�va responsável pela documentação:

“Atestamos que todos os produtos e serviços descritos no presente documento, prestados por
fornecedores especializados foram entregues/realizados conforme autorizados pelo CONTRATANTE,
sendo observados ainda os procedimentos previstos no contrato quanto à regularidade de
contratação e de comprovação de execução.”

8.2.2. A CONTRATADA assumirá, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que
forem devidos em decorrência da execução dos produtos e serviços do objeto deste contrato.

8.3. O pagamento dos produtos e serviços será feito em até 30 (trinta) dias após a
apresentação dos documentos previstos no subitem 8.1 e será efe�vado por meio de crédito em conta
corrente man�da pela CONTRATADA;

8.4. Os pagamentos à CONTRATADA serão realizados pelos valores decorrentes de:

a) prestação efe�vamente realizada de Produtos e Serviços Essenciais;

b) contratação de Produtos e Serviços Complementares;

c) honorários incidentes sobre os preços dos Produtos e Serviços Complementares;

d) reembolso de despesas com deslocamentos de profissionais a serviço.

8.5. Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais, dispostos na alínea ‘a’ do subitem
anterior, serão pra�cados os preços constantes do Anexo I deste contrato;

8.5.1. Nos casos da execução de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços Essenciais,
constante do Anexo I deste contrato, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE jus�fica�va
acompanhada da es�ma�va de custos e das especificações técnicas, com a descrição das seguintes
informações;

a) Título;

b) Descri�vo;

c) Entregas;
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d) Aspectos a serem considerados na avaliação da a�vidade;

e) Caracterís�cas consideradas na classificação da complexidade;

f) Complexidade; e

g) Prazo de entrega

8.5.2. A es�ma�va de custos de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços Essenciais
deverá ser acompanhada de mais 2 (dois) orçamentos do mercado, além do orçamento da CONTRATADA.

8.5.2.1. Os orçamentos deverão conter as seguintes informações: nome empresarial; CNPJ;
endereço completo; telefone, fax e e-mail para contato; descrição detalhada do produto ou serviço
cotado, quan�dade, preço unitário e preço total; local e data de emissão; e nome por extenso, RG, CPF,
cargo e função do responsável pela cotação.

8.5.2.2. Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respec�vos responsáveis pelas
cotações, podendo ser aceitas propostas encaminhadas por meio eletrônico, desde que emi�dos dos
endereços ins�tucionais das empresas.

8.5.2.3. Caso não haja possibilidade de apresentar outros 2 (dois) orçamentos, a CONTRATADA
deverá jus�ficar o fato, por escrito, para apreciação do CONTRATANTE.

8.5.2.4. A par�r da especificação técnica apresentada, a proposta será avaliada pelo
CONTRATANTE que, para a aprovação do orçamento, poderá verificar, a qualquer tempo e a seu juízo, a
adequação dos preços da CONTRATADA, em relação aos do mercado.

8.5.2.5. Para subsidiar a análise dos orçamentos apresentados pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE buscará as referências dos preços pra�cados pela Administração Pública em relação aos
produtos e serviços essenciais.

8.6. Para pagamento dos Produtos e Serviços Complementares descritos na alínea ‘b’ do
subitem 8.4, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE jus�fica�va acompanhada das
especificações técnicas e da es�ma�va de custos, para sua aprovação.

8.6.1. A es�ma�va de custos dos Produtos e Serviços Complementares deverá ser acompanhada
de 3 (três) orçamentos do mercado, para aprovação do CONTRATANTE.

8.6.1.1. Os orçamentos deverão conter as seguintes informações: nome empresarial; CNPJ;
endereço completo; telefone, fax e e-mail para contato; descrição detalhada do produto ou serviço
cotado, quan�dade, preço unitário e preço total; local e data de emissão; e nome por extenso, RG, CPF,
cargo e função do responsável pela cotação.

8.6.1.2. Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respec�vos responsáveis pelas
cotações, podendo ser aceitas propostas encaminhadas por meio eletrônico, desde que emi�dos dos
endereços ins�tucionais das empresas.

8.6.1.3. Caso não haja possibilidade de apresentar 3 (três) orçamentos, a CONTRATADA deverá
jus�ficar o fato, por escrito, para apreciação do CONTRATANTE.

8.6.1.4. Para a aprovação dos custos, o CONTRATANTE poderá proceder consulta junto ao mercado
para verificação dos orçamentos apresentados.

8.6.1.5. Para subsidiar a análise dos orçamentos apresentados pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE buscará as referências dos preços pra�cados pela Administração Pública em relação aos
produtos e serviços complementares.

8.6.2. Os pagamentos a fornecedores especializados deverão ser efetuados pela CONTRATADA
em até 10 (dez) dias após o crédito em sua conta, da ordem bancária realizada pelo CONTRATANTE.

8.6.2.1. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente,
relatório consolidado dos pagamentos efetuados a fornecedores especializados no mês anterior.

8.6.2.2. O relatório consolidado dos pagamentos a fornecedores especializados deverá conter, pelo
menos, as seguintes informações:



06/07/2023, 14:14 SEI/Confea - 0778598 - Contrato

https://sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=870485&infra_si… 11/35

a) número da Ordem de Serviço;

b) data do crédito da ordem bancária do CONTRATANTE;

c) data do pagamento ao fornecedor especializado pela CONTRATADA;

d) nome do fornecedor especializado favorecido;

e) número do documento fiscal;

f) valor do pagamento.

8.6.2.3. O não cumprimento do disposto no subitem 8.6.2 ou a falta de apresentação de
jus�fica�va plausível para o não pagamento no prazo es�pulado poderá implicar a suspensão da
liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

8.6.2.4. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da no�ficação do
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA.

8.6.2.5. Caracterizada a inexecução contratual pelos mo�vos expressos no subitem 8.6.2.4, o
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Segunda, poderá optar pela rescisão deste contrato ou,
em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respec�vos pagamentos diretamente aos
fornecedores especializados.

8.6.2.6. Para preservar o direito dos fornecedores especializados de receber com regularidade
pelos produtos e serviços executados, o CONTRATANTE poderá ins�tuir procedimento alterna�vo de
controle para que a CONTRATADA efetue o repasse dos valores devidos aos fornecedores em operações
concomitantes com o crédito recebido do CONTRATANTE que, em caráter excepcional, ainda poderá
diretamente liquidar as despesas e efetuar os pagamentos aos fornecedores.

8.6.2.7. Eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.

8.7. A CONTRATADA receberá honorários somente sobre os preços dos Produtos e Serviços
Complementares, prestados por meio de fornecedores especializados com sua intermediação e
supervisão.

8.7.1. A �tulo de honorários será considerado pelo CONTRATANTE o percentual de 0,01% (um
centésimo por cento), constante da Proposta de menor preço da concorrência que deu origem a este
contrato.

8.7.2. Os honorários de que trata o subitem anterior serão calculados sobre o preço
efe�vamente faturado, a ele não acrescido nenhum valor rela�vo a tributos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.

8.8. Os deslocamentos de profissionais a serviço deverão estar previstos em Ordem de Serviço,
devidamente aprovado pelo gestor ou fiscal do contrato.

8.9. Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais não previstos no catálogo constante do
Apêndice I, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, são des�nados, como limites
máximos, respec�vamente, os percentuais de até 5% (cinco por cento) do valor deste contrato

8.10. A CONTRATADA obrigar-se-á a sempre buscar o menor preço com a melhor qualidade para
a execução do objeto deste contrato.

8.11. O CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos
tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente, referente aos
pagamentos que efetuar.

8.12. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária só serão
efe�vados se a CONTRATADA efetuar cobrança de forma a permi�r o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

8.13. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
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juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

8.14. A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA,
diretamente ao gestor ou fiscal deste contrato, com a devida comprovação da execução dos produtos e
serviços (orçamentos, relatórios e comprovantes).

8.14.1. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, os
documentos de cobrança serão devolvidos à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus
para o CONTRATANTE.

8.15. No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para esse atraso. Para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira será
calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)            I = (6/100)                 I = 0,00016438 365                              365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.15.1. A compensação financeira será incluída na nota fiscal seguinte à da ocorrência.

8.16. Antes da efe�vação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf e no sí�o do Tribunal Superior do Trabalho;

8.16.1. Se a CONTRATADA cadastrada no Sicaf es�ver com a documentação obrigatória vencida,
deverá apresentar ao CONTRATANTE Cer�ficado de Regularidade de Situação do Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço - FGTS, Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida
A�va da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional e cer�dões nega�vas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do
Estado e do Município.

8.16.2. Constatada a irregularidade, a CONTRATADA será no�ficada, por escrito, para que no prazo
de 5 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual.

8.16.3. O prazo es�pulado poderá ser prorrogado a juízo do CONTRATANTE.

8.17. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE,
por meio de carta, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de
pagamentos incorretos devido à falta de informação.

8.18. Os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. O preço dos Produtos e Serviços Essenciais poderá ser reajustado, sendo observada a
periodicidade anual, contada da data limite para apresentação da proposta ou do úl�mo reajuste, com
base na variação comprovada dos preços ocorrida no período.

9.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias do vencimento do contrato, o pedido de reajuste do valor a ser pra�cado nos 12 (doze)
meses subsequentes.
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9.1.2. É vedada a inclusão de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de
Trabalho, observado o Art. 6º da Instrução Norma�va MP nº 5/2017;

9.2. O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto nº 1.054/1994,
alterado pelo Decreto nº 1.110/1994, a Lei nº 9.069/1995, e a Lei nº 10.192/2001, ou em conformidade
com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice Geral de
Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio
Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a subs�tuir, u�lizando-se da seguinte
fórmula:

R = V x I - Io,

Io

R Valor do reajuste procurado

V Valor contratual do produto ou serviço a ser reajustado

I Índice relativo à data do reajuste

Io Índice inicial ou índice de preços na data da entrega da Proposta

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. No prazo de até 20 (vinte) dias, contado a par�r da assinatura deste contrato pelo
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar garan�a no valor de R$ 169.008,58 (cento e sessenta
e nove mil oito reais e cinquenta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
deste contrato, a fim de assegurar a sua execução.

10.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo do CONTRATANTE, à vista das
jus�fica�vas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA.

10.1.2. Observância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa, nos termos do inciso III do subitem 11.4.3;

10.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 10.1 e
10.1.1, autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão deste contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº
8.666/1993, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei e neste contrato.

10.2. Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº
8.666/1993:

a) Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

b) Seguro-garan�a;

c) Fiança bancária.

10.3. Em se tratando de garan�a prestada mediante caução em dinheiro, o depósito deverá ser
feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do Decreto nº
93.872/1986, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4º do art. 56 da Lei nº
8.666/1993.

10.4. Se a opção for pelo seguro-garan�a:

a) a apólice indicará o CONTRATANTE como beneficiária e deve ser emi�da por ins�tuição
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado
securitário, que não se encontre sob regime de direção fiscal, intervenção, liquidação
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extrajudicial ou fiscalização especial e que não esteja cumprindo penalidade de suspensão
imposta pela autarquia;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato,
acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da
CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação da
expecta�va de sinistro ou do efe�vo aviso de sinistro à ins�tuição emitente, observados os
prazos prescricionais per�nentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

10.5. Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emi�do por ins�tuição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil
a funcionar no Brasil e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de
intervenção da autarquia;

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido
de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA -
ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à
ins�tuição financeira, observados os prazos prescricionais per�nentes;

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao
CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra
suas obrigações;

d) ter renúncia expressa do fiador ao bene�cio de ordem e aos direitos previstos nos arts.
827 e 838 do Código Civil Brasileiro.

10.6. Se a opção for pelo �tulo da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emi�do sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.7. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II - prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução deste contrato;

III - multas moratórias e puni�vas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

IV - obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela CONTRATADA.

10.7.1. A modalidade seguro garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem 10.7.

10.8. Não serão aceitos seguro-garan�a ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias
aos interesses do CONTRATANTE.

10.9. Se o valor da garan�a vier a ser u�lizado, total ou parcialmente, no pagamento de
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá
proceder à respec�va reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento da no�ficação do CONTRATANTE.

10.10. Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
complementação da garan�a no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
no�ficação do CONTRATANTE.
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10.11. Na hipótese de prorrogação deste contrato, o CONTRATANTE exigirá nova garan�a,
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993.

10.12. O documento de cons�tuição da nova garan�a deverá ser entregue ao CONTRATANTE no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respec�vo termo adi�vo.

10.13. A garan�a, ou seu saldo, será liberada ou res�tuída, a pedido da CONTRATADA, no prazo
de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante cer�ficação, por seu
gestor ou fiscal, de que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas as
obrigações aqui assumidas.

10.13.1. Na res�tuição de garan�a realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com
base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha
a subs�tuir.

10.14. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com o CONTRATANTE, poderá ser
admi�da a subs�tuição da garan�a, observadas as modalidades previstas no subitem 10.2 deste contrato.

10.14.1. Aceita pelo CONTRATANTE, a subs�tuição da garan�a será registrada no processo
administra�vo por meio de apos�lamento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem jus�fica�va aceita
pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais per�nentes, poderá acarretar as seguintes sanções
administra�vas:

I - advertência;

II - multa de mora e multa compensatória;

III - suspensão temporária de par�cipação de licitação e impedimento de contratar com
a Administração por até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.

11.1.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administra�vo, assegurado à
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

11.1.2. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas mo�vadamente e por conveniência do
CONTRATANTE, mediante ato jus�ficado da autoridade competente.

11.1.3. As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf pelo CONTRATANTE.

11.1.3.1. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada no
Sicaf.

11.2. A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:

I - a advertência e as multas serão aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade
competente deste contrato;

II - caberá ao autoridade competente aplicar a suspensão temporária de par�cipação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração e propor a declaração de
inidoneidade;

III - a aplicação da declaração de inidoneidade compete priva�vamente ao Ministro do
ministério ao qual à contratante está subordinado ou vinculado.

11.3. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente;
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II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços, a juízo do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

11.3.1. A falha na execução contratual restará configurada quando:

11.3.1.1. A CONTRATADA cometer, nos úl�mos 12 (doze) meses con�nuos de execução contratual,
uma quan�dade de infrações cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a Tabela 1, a�nja ou
ultrapasse 10 (dez) pontos:

Tabela 1 – Correspondência entre Grau da Infração e Quan�dade de Pontos

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos

Leve 1 ponto por infração

Média 2 pontos por infração

Grave 3 pontos por infração

11.3.1.2. Comprovadas as falhas e a�ngida a pontuação estabelecida no subitem 11.3.1.1, o
CONTRATANTE poderá aplicar as sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as
descrições e as incidências estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir:

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração

Grau da infração Correspondência

 

Leve

Advertência (na primeira infração)

Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou
valor do serviço (após a primeira infração).

Média Multa no valor de 0,1 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou
valor do serviço.

Grave Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou
valor do serviço.

Tabela 3 – Infrações

 

Item Descrição Grau Incidência

 

1

 

Não operar como organização completa
prejudicando o fornecimento dos
serviços com elevada qualidade.

Média

(passível correção)

 

Semestral
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2

Não observar rigorosamente as
especificações estipuladas pelo
CONTRATANTE no fornecimento de
produtos e serviços relacionados com o
objeto deste contrato.

 

Grave

 

Por ocorrência

3

Não executar todos os serviços
relacionados com o objeto deste
contrato, mediante demanda do
CONTRATANTE.

Grave Semestral

 

4

Não exercer o controle de qualidade na
execução dos serviços prestados, com
base nos parâmetros determinados pelo
CONTRATANTE.

 

Grave

 

Por ocorrência

5
Realizar despesas relacionadas com este
contrato sem a autorização prévia e por
escrito do CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

 

6

Não tomar providências, imediatamente,
em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou
mais serviços, mediante comunicação
do CONTRATANTE.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

7

 

Não manter durante a execução deste
contrato todas as condições de
habilitação e qualificação, exigidas na
concorrência que deu origem a este
instrumento.

Média

(passível correção)

 

Semestral

 

8

 

Não utilizar, na elaboração dos serviços
objeto deste contrato, os profissionais
indicados na Proposta Técnica da
concorrência que deu origem a este
instrumento, para fins de comprovação
da Capacidade de Atendimento.

Leve

(passível correção)

 

Semestral

 

9

 

Substituir os profissionais envolvidos na
execução contratual sem o
conhecimento e anuência do
CONTRATANTE.

Leve

(passível correção)

 

Por ocorrência
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10

Não envidar esforços no sentido de
obter as melhores condições nas
negociações comerciais junto a
fornecedores de bens e de serviços
especializados e a veículos de
divulgação ou não transferir ao
CONTRATANTE todas as vantagens
obtidas.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

11

Manter, durante a vigência deste
contrato, a prestação de serviços de
comunicação corporativa à empresa
concorrente ou incompativel com a área
de atuação do CONTRATANTE, se for
o caso.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

12

 

Não apresentar na assinatura deste
contrato declaração de inexistência de
contrato vigente que possa gerar conflito
de interesses com as atividades
finalísticas do CONTRATANTE.

Média

(passível correção)

 

Por ocorrência

 

13

Não zelar pelo irrestrito e total sigilo
sobre quaisquer informações que lhe
sejam fornecidas em decorrência da
execução contratual, sobretudo quanto à
estratégia de atuação do
CONTRATANTE.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

14

Divulgar informações acerca da
prestação dos serviços objeto deste
contrato, mesmo que acidentalmente,
sem a prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

15

 

Não assinar Termo de Compromisso
relativo à confidencialidade e ao sigilo,
conforme modelo definido pelo
CONTRATANTE.

Média

(passível correção)

 

Por ocorrência

 

16

Recusar o ressarcimento ao
CONTRATANTE de qualquer dano ou
prejuízo oriundo de eventual quebra de
sigilo das informações fornecidas.

 

Grave

 

Por ocorrência

  Média  
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17 Não cumprir todas as leis e posturas,
federais, estaduais e municipais
pertinentes ao objeto deste contrato.

(passível correção) Por ocorrência

18
Gerar prejuízos e infrações ao
CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste contrato.

Grave Por ocorrência

 

19

 

Não cumprir a legislação trabalhista e
securitária com relação a seus
empregados.

Média

(passível correção)

 

Por ocorrência

 

 

20

Não realizar de forma devida o
pagamento de tributos e taxas que forem
devidos em decorrência do objeto deste
contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro
e de acidentes de trabalho, os encargos
que venham a ser criados e exigidos
pelos Poderes Públicos e outras
despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado.

Média

(passível correção)

 

 

Por ocorrência

 

21

 

Não apresentar, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, a comprovação de
estarem sendo satisfeitos todos os seus
encargos e obrigações trabalhistas,
previdenciários e fiscais.

Leve

(passível correção)

 

Por ocorrência

 

22

 

Não observar os prazos estabelecidos
pelo CONTRATANTE na condução
dos serviços objeto deste contrato.

Média

(passível correção)

 

Por ocorrência

 

23

Provocar prejuízos e danos ao
CONTRATANTE devido a sua
demora, omissão ou erro, na condução
dos serviços objeto deste contrato.

 

Grave

 

Por ocorrência

 

24

 

Não atuar com atenção e
responsabilidade na elaboração de
estimativa de custos dos serviços objeto
deste contrato.

Média

(passível correção)

 

Por ocorrência
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25

Não prestar o devido esclarecimento ao
CONTRATANTE sobre eventuais atos
ou fatos desabonadores noticiados que
envolvam a CONTRATADA.

 

Grave

 

Por ocorrência

26
Caucionar ou utilizar o presente
contrato como garantia para qualquer
operação financeira.

Grave Por ocorrência

 

27

 

Não observar na execução dos serviços
as boas práticas de sustentabilidade
ambiental, de otimização de recursos, de
redução de desperdícios e de redução da
poluição.

Leve

(passível correção)

 

Semestral

11.3.1.3. As penalidades decorrentes das condutas �pificadas acima podem ser aplicadas
cumula�vamente entre si, desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor
atualizado da contratação, sem prejuízo das demais sanções dispostas no subitem 11.1.

11.3.2. No ato de advertência, o CONTRATANTE es�pulará prazo para o cumprimento da
obrigação ou responsabilidade mencionada no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o
inciso II, ambos do subitem 11.3.

11.4. A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injus�ficado na execução do objeto ou
de prazos es�pulados.

11.4.1. O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de:

I - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de produto
ou execução de serviço, a contar do primeiro dia ú�l da respec�va data fixada, até o limite
de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida;

II - 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de
produto ou execução de serviço, a contar do primeiro dia ú�l da respec�va data fixada,
calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional,
se houve jus�fica�va plausível, a juízo do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias.

11.4.2. O atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias na entrega de produto ou execução de
serviço poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo do CONTRATANTE.

11.4.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de:

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao produto
ou serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a
execução insa�sfatória deste contrato;

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou
sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela:

a) inexecução total deste contrato;

b) interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE.

III - 0,07%% (zero vírgula zero sete por cento) do valor deste contrato ou do valor da
dotação orçamentária, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento) pela recusa injus�ficada em apresentar a garan�a prevista no subitem
10.1 deste contrato;
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IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o
valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento
de qualquer cláusula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem.

11.5. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à
CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste contrato, nos
seguintes prazos e situações:

I - por até 06 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
acarretado prejuízos financeiros para o CONTRATANTE;

b) execução insa�sfatória do objeto desta contratação, se antes �ver havido aplicação da
sanção de advertência ou multa, na forma dos subitens 11.3, 11,4 e 11,5;

II - por até 2 (dois) anos:

c) não conclusão dos serviços contratados;

d) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de
Serviço, depois da solicitação de correção efetuada pelo CONTRATANTE;

e) come�mento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa;

f) condenação defini�va por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e
contribuições, pra�cada por meios dolosos;

g) apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o obje�vo de par�cipar da licitação, que venha ao conhecimento do
CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua
execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

h) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993, pra�cado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após a assinatura
deste contrato;

i) reprodução, divulgação ou u�lização, em bene�cio próprio ou de terceiros, de
quaisquer informações de que seus empregados tenham �do conhecimento em razão da
execução deste contrato, sem consen�mento prévio e expresso do CONTRATANTE.

11.5.1. Na aplicação das sanções previstas no subitem 11.6 serão levadas em consideração a
gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou agravantes.

11.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada
quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com
interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações
anteriores de sucessivas outras sanções.

11.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos:

I - sofrer condenação defini�va por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
pra�cada por meios dolosos;

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
o CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos pra�cados; ou

III - reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham �do conhecimento em razão da execução
deste contrato, sem consen�mento prévio do CONTRATANTE.

11.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a
Administração, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
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CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada.

11.7. Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administração caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia
ú�l subsequente ao do recebimento da comunicação.

11.7.1. O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente
superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância superior, devidamente
mo�vado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

a) a advertência e a multa: à autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou
autoridade competente;

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração: ao Ministro do
Ministério ao qual a contratante está subordinado ou vinculado.

11.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por
qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma
do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.

11.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais
perdas e danos causados ao CONTRATANTE.

11.10. O valor das multas poderá ser descontado da garan�a cons�tuída, do valor da fatura de
quaisquer serviços referentes a este contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado
judicialmente da CONTRATADA.

11.10.1. O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de
no�ficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos mo�vos previstos nos arts. 77 e 78,
na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/1993.

12.1.1. O presente contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, desde que mo�vado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando a CONTRATADA:

a) for a�ngida por protesto de �tulo, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a
sua capacidade econômico-financeira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e
às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais;

e) não prestar garan�a suficiente para assegurar o cumprimento das obrigações
contratuais;

f) der mo�vo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em
que responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que
o CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, incluídas contribuições trabalhistas e
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida no
presente contrato;
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h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública.

12.1.2. Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razões de interesse público, a
rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, a retenção
dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, ou a
execução da garan�a contratual, para ressarcimento dos valores das multas e indenizações a ele devidos.

12.1.2.1. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no
subitem 12.1.2, a CONTRATADA será no�ficada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, recolher o respec�vo valor em agência bancária a ser indicada pelo
CONTRATANTE.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo
administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

12.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e comprovadamente
executadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

12.4. Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, em razão de
fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, o presente contrato
poderá ser ra�ficado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para o CONTRATANTE, e com a
concordância desta, com transferência de todas as obrigações assumidas, independentemente de
no�ficação judicial ou extrajudicial.

12.4.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de con�nuar ou não com a execução deste contrato
com a empresa resultante da alteração social.

12.4.2. Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato ou con�nuar sua
execução, em relação ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da cisão,
melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.

12.4.3. Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 12.4, a ocorrência deverá ser
formalmente comunicada ao CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatório da alteração
social, devidamente registrada.

12.4.3.1. A não apresentação do comprovante em até 5 (cinco) dias úteis após o registro da
alteração social poderá implicar a aplicação das sanções previstas no presente contrato e na lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. É vedada a u�lização, na execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, de
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7º do Decreto nº 7.203/2010.

13.2. Para a execução, a CONTRATADA deve obrigatoriamente possuir, além de estrutura
administra�va habilitada, quan�ta�vo suficiente de profissionais que deverão estar disponíveis para a
execução dos produtos e serviços, objeto deste contrato, e que, excepcionalmente, poderão ser alocados
nas dependências do CONTRATANTE, por tempo determinado, de forma a atender as demandas com a
qualidade e os prazos exigidos, na prestação dos produtos e serviços constantes dos subitens do Anexo
deste contrato.

13.2.1. A execução pela CONTRATADA de produtos e serviços nas dependências do CONTRATANTE
resulta da necessidade de maior proximidade entre as equipes e de um atendimento con�nuo não
passível de ser prestado à distância pela CONTRATADA.

13.2.2. Para os produtos e serviços a serem prestados nas dependências do CONTRATANTE foram
estabelecidos, ainda, especificações diferenciadas, devido à sua caracterís�ca presencial, e os perfis
técnicos necessários aos profissionais que ficarão responsáveis por sua execução.
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13.2.3. O CONTRATANTE proverá infraestrutura básica para prestação dos produtos e serviços que
serão executados em suas dependências, quanto ao espaço �sico e mobiliário.

13.3. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos adi�vos no Diário Oficial da União, a suas expensas, na forma prevista no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/1993.

13.4. Cons�tuem direitos e prerroga�vas do CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis,
os constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

13.5. A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições
deste contrato ou em exercer prerroga�va dele decorrente - não cons�tuirá novação ou renúncia nem
lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.

13.5.1. presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o preposto;

13.5.2. entrega, por parte da CONTRATADA, do termo de compromisso e do termo de ciência,
conforme art. 18, inciso V, da Instrução Norma�va nº 01/2019; e

13.5.3. esclarecimentos rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gestão do
Contrato.

13.6. A CONTRATADA assinará o Termo de Conduta declarando estar de acordo com os termos
do Marco Civil da Internet, de forma resguardar o CONTRATANTE de qualquer vínculo com ferramentas,
instrumentos ou plataformas que promovam conteúdos ou a�vidades ilegais.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administra�vamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro por mais privilegiado que seja e, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,
ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

ANEXO I

CONTRATO Nº 55/2023 - CONCORRÊNCIA Nº 2/2022
 

PRODUTOS E SERVIÇOS ESSENCIAIS

ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS UNITÁRIOS

Produto Valor Final

Mapa de Influenciadores

Iden�ficação, quan�ficação e qualificação de jornalistas e outros formadores de opinião (como
as lideranças locais) que influenciam as percepções do cidadão por meio da divulgação de
informações sobre o Confea e suas temá�cas.

Baixa Regional R$ 24.069,03

Até 300 influenciadores.
Prazo de entrega: Até 20 dias úteis.

Baixa Nacional R$ 27.465,63

Até 50 influenciadores.
Prazo de entrega: Até 10 dias úteis.
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Média Regional R$ 30.724,38

De 301 a 600 influenciadores.
Prazo de entrega: Até 30 dias úteis.

Média Nacional R$ 34.526,25

De 51 a 100 influenciadores.
Prazo de entrega: Até 40 dias úteis.

Alta Regional R$ 39.170,31

De 601 a 1.000 influenciadores.                                                                                                      Prazo
de entrega: Até 60 dias úteis.

Alta Nacional R$ 44.842,19

De 101 a 200 influenciadores.
Prazo de entrega: Até 20 dias úteis.

Diagnós�co e Matriz Estratégica

Levantamento de informações e análise do ambiente e dos cenários internos e externos do
CONTRATANTE e de suas temá�cas que subsidiará o plano de ação de comunicação corpora�va
do Confea contemplando:
- Iden�ficação de públicos internos e externos relevantes para o Confea em relação às suas
temá�cas.
- Planejamento e realização de entrevistas exploratórias de imersão, presenciais, gravadas em
áudio e transcritas, com os públicos iden�ficados.
- Realização de benchmarking junto a órgãos/en�dades que atuem de forma exemplar.
- Levantamento de informações sobre o CONTRATANTE e suas temá�cas em outras fontes, tais
como: livros, websites, estudos acadêmicos, publicações de en�dades setoriais, auditorias de
imagem, entre outras.
- Levantamento de insumos relevantes relacionados ao CONTRATANTE, tais como missão, visão
de futuro, matriz swot (pontos fortes, pontos fracos, ameaças e oportunidade).
- Definição dos obje�vos da comunicação corpora�va do CONTRATANTE em suas temá�cas de
atuação.
- Desenvolvimento de matriz estratégica dos obje�vos da comunicação corpora�va do
CONTRATANTE em suas temá�cas de atuação.
- Indicação dos potenciais parceiros, recursos, gestores e ferramentas necessárias para o sucesso
da atuação em comunicação corpora�va do CONTRATANTE.

Baixa R$ 33.154,00

Até 10 entrevistas.                                                               
                                                                                Prazo de entrega: Até 15 dias úteis.

Média R$ 40.571,66

Até 50 entrevistas.                                                                                                
                                               Prazo de entrega: Até 25 dias úteis.

Alta R$ 53.166,66
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Até 100 entrevistas.                                                                                                                                  
             Prazo de entrega: Até 35 dias úteis.

Atendimento de Demandas de Veículos de Comunicação

Desenvolvimento con�nuo de a�vidades nas dependências do CONTRATANTE, com período de
execução mensal, no atendimento, recebimento, tratamento e resposta às solicitações de
veículos de comunicação nacionais, regionais e internacionais. Inclui as seguintes a�vidades:
- Atendimento telefônico, por e-mail ou por outros meios eletrônicos.
- Atendimento presencial.
- Consulta a fontes.
- Elaboração de press-releases, notas, ar�gos, respostas e outros conteúdos.
- Envio de press-releases, notas, ar�gos, respostas e outros conteúdos;
- Atualização do mailing a par�r do contato realizado.

Baixa R$ 13.636,59

Profissional de Comunicação Júnior: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação) com, no mínimo, 1 ano de experiência na área de Comunicação, com atuação em
agências/ empresas. Conhecimento técnico das ferramentas disponíveis para redação de textos
e de so�wares usados para geração de mailing e divulgação. Habilidade na apuração de
informações, elaboração de relatórios, monitoramento de clipping e realização de follow-up com
jornalistas.

Média R$ 20.091,27

Profissional de Comunicação Pleno: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 5 anos de experiência na área de Comunicação, com atuação em
assessorias de órgãos públicos, agências/empresas ou em veículos de comunicação, e atuação
como analista em órgãos públicos, agências, e/ou repórter, e/ou editor assistente.
Conhecimento técnico das ferramentas disponíveis para redação de textos e de so�wares
usados para geração de mailing e divulgação e, ainda, bons conhecimentos de inglês.

Alta R$ 27.306,44

Profissional de Comunicação Sênior: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 8 anos de atuação em assessorias de imprensa de órgãos públicos,
agências, empresas ou em veículos de comunicação de abrangência nacional, ou ter atuado
como gerente ou coordenador de atendimento em assessorias de imprensa pública ou agência.
Experiência em administração e coordenação das a�vidades de Comunicação, redação e edição
de textos, discursos e ar�gos, além das demais a�vidades envolvidas no atendimento, tais como:
definir divulgações e programas de relacionamento com jornalistas. Responsável pela
consolidação e apresentação de relatórios. Gerenciamento de equipes. Domínio do idioma
inglês.

Al�ssima R$ 33.930,88

Profissional de Comunicação Master: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 10 anos de atuação em órgãos públicos/agências/empresas ou
veículos de comunicação de abrangência nacional; experiência como chefe ou coordenador de
assessoria de imprensa privada ou governamental, gerente de atendimento em órgão público,
agências, e/ou redator chefe, e/ou editor. Conhecimento amplo das ferramentas de gestão e
habilidades para elaboração de proposta de trabalho de Comunicação e de orçamentos,
definição e implantação de planejamentos, projetos de Comunicação, formulação de polí�cas e
estratégias de Comunicação e de relacionamento com formadores de opinião, condução de
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media training e gestão de eventos. Responsável por gerenciar e liderar equipes para execução
das ações do planejamento de Comunicação. Domínio do idioma inglês.

Contatos Proa�vos com Veículos de Comunicação

Desenvolvimento con�nuo de a�vidades nas dependências do CONTRATANTE, com período de
execução mensal, na realização de contatos proa�vos para ar�culação com veículos de
comunicação - nacionais, regionais e internacionais -, com o obje�vo de gerar pautas de
interesse, divulgar ações e promover a imagem ins�tucional do CONTRATANTE, incluindo as
seguintes a�vidades:
- Contatos telefônicos, por e-mail ou por outros meios eletrônicos.
- Contatos presenciais.
- Envio de press-releases, notas e outros conteúdos.
- Atualização do mailing a par�r do contato realizado.

Baixa R$ 13.728,72

Profissional de Comunicação Júnior: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 1 ano de experiência na área de Comunicação, com atuação em
agências/ empresas. Conhecimento técnico das ferramentas disponíveis para redação de textos
e de so�wares usados para geração de mailing e divulgação. Habilidade na apuração de
informações, elaboração de relatórios, monitoramento de clipping e realização de follow-up com
jornalistas.

Média R$ 18.636,52

Profissional de Comunicação Pleno: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 5 anos de experiência na área de Comunicação, com atuação em
assessorias de órgãos públicos, agências/empresas ou em veículos de comunicação, e atuação
como analista em órgãos públicos, agências, e/ou repórter, e/ou editor assistente.
Conhecimento técnico das ferramentas disponíveis para redação de textos e de so�wares
usados para geração de mailing e divulgação e, ainda, bons conhecimentos de inglês.

Alta R$ 25.676,52

Profissional de Comunicação Sênior: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 8 anos de atuação em assessorias de imprensa de órgãos públicos,
agências, empresas ou em veículos de comunicação de abrangência nacional, ou ter atuado
como gerente ou coordenador de atendimento em assessorias de imprensa pública ou agência.
Experiência em administração e coordenação das a�vidades de Comunicação, redação e edição
de textos, discursos e ar�gos, além das demais a�vidades envolvidas no atendimento, tais como:
definir divulgações e programas de relacionamento com jornalistas. Responsável pela
consolidação e apresentação de relatórios. Gerenciamento de equipes. Domínio do idioma
inglês.

Al�ssima R$ 29.457,73

Profissional de Comunicação Master: nível superior (cursos reconhecidos pelo Ministério da
Educação), com, no mínimo, 10 anos de atuação em órgãos públicos/agências/empresas ou
veículos de comunicação de abrangência nacional; experiência como chefe ou coordenador de
assessoria de imprensa privada ou governamental, gerente de atendimento em órgão público,
agências, e/ou redator chefe, e/ou editor. Conhecimento amplo das ferramentas de gestão e
habilidades para elaboração de proposta de trabalho de comunicação e de orçamentos,
definição e implantação de planejamentos, projetos de comunicação, formulação de polí�cas e
estratégias de comunicação e de relacionamento com formadores de opinião, condução de
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media training e gestão de eventos. Responsável por gerenciar e liderar equipes para execução
das ações do planejamento de comunicação. Domínio do idioma inglês.

Entrevista Cole�va

Organização e realização de entrevista cole�va para porta-vozes no âmbito do Governo Federal
junto a um grupo de jornalistas de diferentes veículos de comunicação. As a�vidades incluem:
- Reunião de briefing com o CONTRATANTE.
- Planejamento, preparação e redação do conteúdo que será divulgado e dos documentos que
serão entregues.
- Preparação e acompanhamento dos porta-vozes.
- Seleção de convidados e envio de convites.
- Estabelecimento da sistemá�ca e execução de credenciamento dos par�cipantes.
- Averiguação do local de realização do encontro.
- Supervisão e operação da cole�va (recepção dos convidados, organização da ordem de
perguntas, triagem, mediação e registro).
- Levantamento e análise da repercussão da cole�va.

Baixa R$ 10.596,55

Até 10 jornalistas convidados para cole�va local, com antecedência de até 1 dia.

Média R$ 13.806,35

Até 30 jornalistas convidados para cole�va regional, com antecedência de até 3 dias.

Alta R$ 18.442,59

Até 50 jornalistas, para cole�va nacional, com antecedência de até 5 dias.

Entrevista Cole�va em Ambiente Cole�vo R$ 12.925,00

A a�vidade compreende as seguintes ações:
- Organização e realização de hangouts e transmissões com streaming ao vivo, com
levantamento de influenciadores digitais a serem convidados.
- Definição de moderador.                                                          
                                                                                                         - Preparação técnica para realização.
- Coletânea de perguntas.
- Análise de dados coletados e repercussão da divulgação.

Elaboração de Texto em Língua Portuguesa

Elaboração e revisão de textos jornalís�cos ou ins�tucionais direcionados ao público interno ou
externo, a par�r de consultas a fontes oficiais (autoridades e/ou técnicos de órgãos públicos nas
diversas esferas e poderes), representantes do setor privado, especialistas, bem como relatórios
e outros documentos governamentais, livros, websites, estudos acadêmicos, publicações de
en�dades setoriais, pesquisas esta�s�cas e outros conteúdos e publicações impressos ou
eletrônicos. Os textos produzidos poderão ser u�lizados como press-releases, notas à imprensa,
avisos de pauta, ar�gos de opinião, ambiente digital, posicionamentos (posi�on paper), briefing,
livro branco, manuais, car�lhas, dossiês, textos ins�tucionais para publicações e/ou
apresentações, guia de perguntas e respostas, mensagens-chave, entre outros.

Baixa R$ 771,38
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Texto original, com conteúdo factual.
Formulado a par�r de informações ob�das com até 2 fontes. Sem necessidade de consultas
externas.
Até 1 lauda.
Prazo de entrega: Até 2 dias úteis.

Média R$ 1.331,60

Texto original, com conteúdo factual e analí�co.
Formulado a par�r de informações ob�das em consulta a 3 ou 4 fontes.
Podendo ocorrer pesquisa complementar para incorporação de conteúdos não fornecidos. De 2
a 4 laudas.
Prazo de entrega: Até 3 dias úteis.

Alta R$ 2.136,40

Texto original, com conteúdo factual e analí�co.
Formulado a par�r de informações ob�das em consulta a 5 ou mais fontes.
Recomendações: comparação e checagem entre informações divergentes; entrevistas com
especialistas em determinado assunto ou com conhecimento especializado em determinado
tema, acima do conhecimento curricular do profissional padrão e, ainda, a possibilidade de
consulta a materiais d referência escritos em outras línguas.
Acima de 4 laudas.
Prazo de entrega: Até 7 dias úteis.

Edição de Texto em Língua Portuguesa R$ 710,88

Edição de textos elaborados ou originários de fontes oficiais.

Fotografia

Edição de textos elaborados ou originários de fontes oficiais.

Baixa R$ 1.306,42

Produção com duração de até 4 horas.
Prazo de entrega: Até 1 hora após a produção.

Média R$ 1.900,97

Produção com duração acima de 4 horas e até 6 horas. Prazo de entrega: Até 2 horas após a
produção.

Alta R$ 2.541,17

Produção com duração acima de 6 horas e até 8 horas. Prazo de entrega: Até 4 horas após a
produção.

Projeto Editorial R$ 10.530,78

Elaboração de documento com planejamento das diretrizes de um produto editorial (revista,
jornal, entre outros). Definição das caracterís�cas do produto (seções, �tulos, conteúdos,
formatos, imagens), dos obje�vos da publicação e temas a serem abordados, da linguagem a ser
u�lizada, da periodicidade, da distribuição e do cronograma de execução.
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Conteúdo e Design para Apresentação

Elaboração de conteúdo para apresentação em reunião, seminário, evento, audiência etc, com
conteúdo factual e analí�co, a par�r de informações ob�das de fontes diversas indicadas pelo
CONTRATANTE.

Baixa R$ 3.217,10

Texto original, com conteúdo factual.
Formulado a par�r de informações ob�das com até 1 fonte. Sem necessidade de consultas
externas.
Até 10 laudas produzidas.
Prazo de entrega: Até 2 dias úteis.

Média R$ 5.761,13

Texto original, com conteúdo factual e analí�co.
Formulado a par�r de informações ob�das a par�r de 2 a 3 fontes.
Com pesquisa complementar para incorporação de conteúdos não fornecidos. De 11 a 50 laudas
produzidas.
Prazo de entrega: Até 3 dias úteis.

Alta R$ 7.510,36

Texto original, com conteúdo factual e analí�co.
Formulado a par�r de informações ob�das a par�r de 4 ou mais fontes.
Comparação e checagem entre informações divergentes; consulta a um número de fontes
superior a 4; entrevistas com especialistas em determinado assunto, ou com conhecimento
especializado em determinado tema, acima do conhecimento curricular do profissional padrão
e, ainda, necessidade de consultar materiais de referência escritos em outras línguas.
Acima de 50 laudas produzidas. Prazo de entrega: até 7 dias úteis.

 

 

ANEXO II

CONTRATO Nº 55/2023 - CONCORRÊNCIA Nº 2/2022 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Produto Valor com desconto

Planejamento de Presstrip / Tour R$ 12.639,69

Iden�ficação de oportunidade para trabalho direcionado a jornalistas-alvo, que façam a cobertura
de imprensa de área de interesse do Governo Federal. O planejamento de uma presstrip deve
apontar os perfis dos jornalistas, considerando a relevância do convidado a par�r de dados
pessoais e do veículo a que está ligado. Também deve avaliar a per�nência do convite para a
viagem em função da temá�ca e dos obje�vos estabelecidos no planejamento estratégico do
CONTRATANTE.

Acompanhamento de Presstrip / Tour
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Designação de equipes para coordenar a�vidades e acompanhar viagens de até 5 jornalistas
convidados, conforme planejamento previamente aprovado.

Baixa R$ 14.839,46

Viagem com duração de 2 dias.

Média R$ 25.120,10

Viagem com duração de 3 dias.

Alta R$ 37.113,54

Viagem com duração de 5 dias.

Planejamento e Execução de Media Training

Treinamento de porta-vozes para relacionamento com a imprensa, mediante apresentação de
perfil dos veículos de comunicação e de jornalistas de diferentes mídias, orientações e
procedimentos para o contato adequado com jornalistas, havendo, se necessário,
acompanhamento de fonoaudiólogo, a�vidades prá�cas, por meio da simulação de entrevistas,
análise e avaliação conjunta da postura dos par�cipantes em situações diversas, simulação de
entrevistas com gravação de vídeos, análise de performance com iden�ficação e definição de
responsabilidades do grau de autonomia de cada um dos porta- vozes, em relação às temá�cas
relacionadas ao Governo Federal.

Baixa R$ 17.195,06

Treinamento de 1 porta-voz para os meios TV e Impressos. Carga horária de até 4 horas

Média R$ 26.288,85

Treinamento de até 4 porta-vozes para os meios TV, Rádio e Impressos. Carga horária de até 6
horas.

Alta R$ 35.992,91

Treinamento de até 4 porta-vozes para os meios TV, Rádio, Impressos e Digitais, com
acompanhamento de fonoaudiólogo. Carga horária de até 8 horas.

Media Training em Situações de Crise

Treinamento de porta-voz para relacionamento com a imprensa em situação de crise. O
treinamento deve propor situações em que o par�cipante deve fazer declarações sobre temas da
crise em questão. As orientações e procedimentos para o contato com jornalistas – ensinados
durante o treinamento - serão colocados em prá�ca em simulações de entrevistas devidamente
documentadas (gravação de áudio e/ou vídeo). Durante a performance dos execu�vos, os
instrutores farão sugestões de correção de postura e/ou ajuste de discurso, havendo, se
necessário, acompanhamento de fonoaudiólogo.

Baixa R$ 25.827,08

Treinamento de 1 porta-voz.
Meios de comunicação: TV e Impressos. Carga horária mínima de até 4 horas.
Prazo de entrega: Até 5 dias após o treinamento.
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Média R$ 33.136,13

Treinamento de até 4 porta-vozes.
Meios de comunicação: TV, Rádio e Impressos.
Carga horária mínima de 4 horas e máxima de 6 horas. Prazo de entrega: Até 10 dias após o
treinamento.

Alta R$ 40.504,06

Treinamento de até 4 porta-vozes.
Meios de comunicação: TV, Rádio, Impressos e Digitais, com acompanhamento de fonoaudiólogo.
Carga horária mínima de 5 horas e máxima de 8 horas.
Prazo de entrega: Até 15 dias após o treinamento.

Treinamento para Apresentações

Capacitação de 01 porta-voz em tema específico para realização de apresentações diversas,
incluindo audiências públicas, palestras, exposições sobre planos, ações e resultados de
programas e projetos, campanhas, entre outras. As a�vidades incluem:
- Definição do direcionamento do discurso no contexto polí�co, com indicação das mensagens
per�nentes aos públicos-alvo das apresentações.
- Simulação da performance para treinamento de lideranças e defesa de posicionamento
ins�tucional em ambiente contraditório, como audiências públicas e comissões do Congresso
Nacional.
- Laboratório de fonoaudiologia com profissional especialista, com o obje�vo de aprimorar a
dicção, a postura e o discurso.

Baixa R$ 8.740,99

Treinamento de até 3 horas.

Média R$ 12.175,63

Treinamento acima de 3 e até 5 horas.

Alta R$ 15.773,54

Treinamento acima de 5 e de até 8 horas.

Workshops / Seminários para Jornalistas

Idealização, organização e realização de evento para familiarização de jornalistas com temas de
atuação do CONTRATANTE. O obje�vo central é fazer com que os profissionais de imprensa
tenham a oportunidade de aprofundar seus conhecimentos sobre determinado tema,
influenciando posi�vamente na redação de matérias. Os temas poderão ser apresentados por
técnicos ou especialistas do setor, ligados ao CONTRATANTE, ao mercado ou à academia.
Planejamento da a�vidade, incluindo lista de par�cipantes e convidados, indicação dos bene�cios
e ganhos para o CONTRATANTE, com a realização da a�vidade e relatório de avaliação do evento.

Baixa R$ 16.821,98

Até 20 jornalistas convidados.
Evento com até 5 atores externos envolvidos.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 5 dias.
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Média R$ 22.964,79

Acima de 20 e até 30 jornalistas convidados. Evento com até 7 atores externos envolvidos.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 7 dias.

Alta R$ 29.830,63

Acima de 30 e até 50 jornalistas convidados. Evento com até 10 atores externos envolvidos.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 10 dias.

Formação de Comitês de Crise

Formação, em conjunto com o CONTRATANTE, de �me mul�disciplinar de trabalho para analisar
os riscos de imagem e definir estratégias de mi�gação de riscos e crises. O trabalho inclui
avaliação da estrutura organizacional do CONTRATANTE e de suas principais áreas de atuação,
para iden�ficar lideranças e setores diretamente envolvidos em uma situação de crise. A par�r
desta análise, serão indicadas as áreas a ter assento no comitê e o seu modus operandi, sob
validação do CONTRATANTE. Também será iden�ficado o local apropriado para formação de sala
de crise.

Baixa R$ 17.175,13

Até 2 comitês de risco.
Prazo de entrega do relatório: Até 30 dias.

Média R$ 23.814,77

Até 5 comitês de risco.
Prazo de entrega do relatório: Até 60 dias.

Alta R$ 30.082,71

Até 10 comitês de risco.
Prazo de entrega do relatório: Até 90 dias.

Fluxograma de Processo para Atuação em Crise

Orientação passo a passo para situações hipoté�cas de crise, com a iden�ficação dos responsáveis
pelas informações e dos porta-vozes mais adequados para cada risco iden�ficado.

Baixa R$ 7.509,38

Até 5 fluxogramas.
Prazo de entrega: Até 30 dias.

Média R$ 11.666,07

De 6 até 10 fluxogramas.
Prazo de entrega: Até 60 dias.

Alta R$ 14.981,20

De 11 até 20 fluxogramas.                        
                                                                                                                                               Prazo de entrega:
Até 90 dias.
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Mapeamento de Públicos Envolvidos na Crise

Iden�ficação de públicos potencialmente a�ngidos pela crise, considerando até 3 públicos por
risco. A indicação de cada público envolvido terá uma jus�fica�va, demonstrando o seu grau de
envolvimento e de relevância para o agravamento ou redução dos efeitos da crise.

Baixa R$ 21.905,58

Até 10 riscos.
Prazo de entrega: até 30 dias.

Média R$ 30.049,71

De 11 até 20 riscos.
Prazo de entrega: até 60 dias.

Alta R$ 38.681,27

De 21 até 50 riscos.
Prazo de entrega: até 90 dias.

Manual de Crise

Guia para consulta e formação de lideranças em polí�cas de prevenção e gestão de crises, no
âmbito do Governo Federal, contemplando classificação de crises, processos e procedimentos.
Reúne os conceitos teóricos sobre gestão de crise e ferramentas de comunicação a serem
u�lizadas durante a crise.

Baixa R$ 22.945,08

Até 50 páginas. Prazo de entrega: Até 45 dias.

Média R$ 33.107,43

De 51 até 100 páginas. Prazo de entrega: Até 60 dias.

Alta R$ 41.957,76

De 101 até 200 páginas. Prazo de entrega: Até 90 dias.

Gerenciamento de Crise Regional  

Conjunto de ações deflagradas para administrar uma crise, incluindo o atendimento à imprensa, a
produção de conteúdo sobre o tema para abastecer a mídia e a sala de imprensa on-line, o
acompanhamento de entrevistas e a organização de encontros com a imprensa, com o obje�vo de
esclarecer o posicionamento do Governo Federal sobre dada situação. A equipe envolvida no
gerenciamento deve trabalhar em conjunto com o(s) comitê(s) de crise, a fim de aplacar as
demandas internas e externas de comunicação.

Baixa R$ 24.411,29

Crise de até 10 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 10 dias após a crise.

Média R$ 35.628,08
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Crise de 11 até 20 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 15 dias após a crise.

Alta R$ 47.811,04

Crise de 21 até 30 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 20 dias após a crise.

Gerenciamento de Crise Nacional

Conjunto de ações deflagradas para administrar uma crise, incluindo o atendimento à imprensa, a
produção de conteúdo sobre o tema para abastecer a mídia e a sala de imprensa on-line, o
acompanhamento de entrevistas e organização de encontros com a imprensa com o obje�vo de
esclarecer o posicionamento do Governo Federal sobre dada situação. A equipe envolvida no
gerenciamento deve trabalhar em conjunto com o(s) comitê(s) de crise, a fim de aplacar as
demandas internas e externas de comunicação.

Baixa R$ 30.848,13

Crise de até 10 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 10 dias após a crise.

Média R$ 49.632,69

Crise de 11 até 20 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 15 dias após a crise.

Alta R$ 65.915,44

Crise de 21 até 30 dias.
Prazo de entrega: Relatório entregue em até 20 dias após a crise.

CATEGORIAS: à serem incluídas de acordo necessidade jus�ficada.

 

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria
Consul�va, em 30/06/2023, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Antunes Campos, Usuário Externo, em
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Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 03/07/2023, às 13:52,
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